
DECRETO Nº 31.026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do artigo 2° do Decreto n° 30.025,
de 10/12/2020,

RESOLVE:

Art. 1° Transferir para o dia 01 de novembro de 2021 (segunda-
feira), o ponto facultativo em comemoração ao Dia do Servidor Público –
28 de outubro, constante do Calendário de Feriados e Pontos Facultativos
para o Exercício de 2021, instituído pelo Decreto n° 30.025, de 10/12/2020.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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